
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO 

 
CNPJ 60.000.528.0001-92 
REGISTRO SINDICAL 21.767.939/LIVRO 033/PÁGINA 070/ANO 1962 
I.EST. 647612062116 – I. MUN. 1419200 
INSCRIÇÃO NO MINISTERIO DO TRABALHO 006.132.025.549 – SR/03601 
Sede Própria: Coronel Spínola de Castro n° 3065 – Centro – CEP: 15015-500 – São José do Rio Preto – SP. 
Fone: (17) 2137-6000 
Clube de Campo: Rua Floresmilha Ferraz da Silva n° 1001 (Vicinal de Eng. Schmidt) – Fone: (17) 3238-1699 
E-mail: seebsecretaria@hotmail.com – Site: bancariosriopreto.com.br 
Subsede: Rua Tiradentes n° 15 – Olímpia – SP – Fone: (17) 3281-1148 

 
BASE TERRITORIAL: ADOLFO, ALTAIR, BADY BASSITT, BALSAMO, ENGENHEIRO SCHMIDT, GUAPIAÇU, 
GUARACI, ICÉM, IPIGUA, JACI, MACAUBAL, MENDONÇA, MIRASSOL, MIRASSOLÂNDIA, MONTE APRAZIVEL, 
NEVES PAULISTA, NHANDEARA, NIPOÃ, NOVA GRANADA, OLIMPIA, ONDA VERDE, ORINDIUVA, PALESTINA, 
PAULO DE FARIA, POLONI, PONTES GESTAL, RIOLÂNDIA, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SEBASTIANOPOLIS 
DO SUL, TANABI E UNIÃO PAULISTA. 

I - DA INSCRIÇÃO 
 

1. - Bancário(a) somente SINDICALIZADO; 
 
1.2 - Dependentes (cônjuge e filhos) do bancário associado; 
 
1.3 - Aposentado (desde que aposentou como sócio); 
 
1.4 - Cada equipe deverá inscrever no mínimo 04 (quatro) e máximo 05 (cinco); 
 
1.5 - A equipe deverá inscrever um time MISTO - 3 (três) Mulheres e 2 (dois) 
Homens; 
 
1.6 - Equipes composta por 4 (quatro) jogadores, 1 (um) reserva; 
 
1.7 - Após primeiro jogo, não poderá fazer mudanças nas equipes; 
 
O DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS ACIMA, ACARRETARÁ A 
DESCLASSIFICAÇÃO DO TIME!!! 
 
 

II - PRINCIPAIS REGRAS DO JOGO 
 
1. - O jogo será vencido pelo time que ganhar dois sets. Assim, não há um 
tempo exato para a duração de uma partida; 
 
1.1 - Vencerá o set o time que primeiro alcançar 21 pontos, desde que haja uma 
diferença mínima de dois pontos sobre o time adversária. Se houver empate por 
20 a 20, o set continuará a ser jogado até que um time abra dois pontos de 
vantagens; 
 
1.2 - Em caso de empate por 1 a 1, será disputado um tie-break. O terceiro e 
decisivo set é jogado até 15 pontos, desde que ocorra uma diferença de dois 
pontos; 
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1.3 - Durante os sets, os times continuam do mesmo lado da quadra até fazer 21 
pontos. Após o próximo set invertem os lados; 
 
1.4 - Não há falta por erro de posicionamento dos jogadores. Os atletas são 
livres para se movimentar dentro da quadra como preferirem; 
 
1.5 - Há substituição de jogadores. Caso um jogador se machuque, serão 
concedidos cinco minutos para sua recuperação. Se, depois desse tempo, esse 
atleta não conseguir retornar à partida, seu time poderá usar o reserva 1 (um) 
disponível; 
 
1.6 - Caso a bola encoste no jogador que tentar um bloqueio, será considerado 
um toque na bola. Assim, a o time que bloqueou poderá dar apenas mais dois 
toques antes de devolver a bola para a quadra adversária; 
 
1.7 - A "carregada" é permitida (pela percepção do árbitro da partida), no vôlei 
de quadra quando o time se defende de um ataque violento. Ou seja, se durante 
um movimento de defesa de uma bola violenta, um jogador "carregar" a bola, 
segurando-a momentaneamente entre os dedos antes de rebatê-la, não será 
marcada uma infração. Além disso, a bola pode bater em qualquer ponto do 
corpo do jogador; 
 
1.8 - Quando um levantamento for realizado, a bola levantada não pode dar um 
giro em torno de seu eixo. Caso isso aconteça, no vôlei de quadra, é marcada 
uma infração de "dois toques"; 
 
1.9 - Quando dois jogadores brigam pela bola por cima da rede, tocando a bola 
simultaneamente, não é considerado falta. 
 
1.10 - Enquanto um jogador realiza o saque, o outro membro da dupla não pode 
atrapalhar a visão do adversário, impedindo que veja a trajetória da bola. Caso 
isso ocorra, é possível que um dos atletas que esteja recebendo o saque solicite 
que esse atleta se mova lateralmente; 
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1.11 - O saque de fundo da quadra de areia deverá ser na linha de fundo; 
 
1.12 - Quando se comete faltas no vôlei de areia? 
As regras incluem diversas faltas no saque, ataque, passe de bola, toques, 
posição, dentre outros. Alguns exemplos de falta são: 
 
Dois Toques: quando um jogador toca a bola duas vezes consecutivas ou a bola 
bate em várias partes de seu corpo. 
 
Quatro Toques: quando a equipe toca na bola quatro vezes antes de enviá-la 
aos adversários. 
 
Toque apoiado: quando um jogador se apoia em outro da sua equipe. Também 
é considerado falta se ele se apoia em alguma estrutura ou objeto dentro da área 
de jogo para golpear a bola. 
 
Rede: se jogar a bola entre o espaço das duas antenas próximas da rede, o 
jogador cometerá falta ou o jogador(a) encostar/resvalar na rede; 
 
1.13 - Os jogos serão disponibilizados após as inscrições, sendo que o horário de 
início em cada dia será comunicado (tabela de jogos) aos responsáveis de 
equipe em data próxima dos jogos; 
 
1.14 - Haverá tolerância de quinze minutos para o início de cada jogo; 
 
1.15 - A equipe que não comparecer será considerada perdedor por WO, 
perdendo os pontos do jogo; 
 
1.16 - Pontuação: - Vitória: 2 pontos - Derrota: 1 ponto; 
 
1.17 - A equipe que utilizar atleta irregular perderá os pontos do jogo em que 
usou o atleta; 
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III - DOS PONTOS 

 
1. - Cada ponto seja de saques, bloqueios ou lances normais valerá 1 ponto; 
1.1 - Chaveamento das equipes, semifinal e final. Definirá após inscrições dos 
times. 
 

 
IV - DA PREMIAÇÃO 

 
1. - Aos participantes do 1º Campeonato de Vôlei de areia dos Bancários, será 
conferida a seguinte premiação: 
 
1º Lugar – 01 Troféu + Brindes 
2º Lugar – 01 Troféu + Brindes 
3º Lugar – 01 Troféu + Brindes 
 

 
V - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. - Caberá a Comissão Organizadora resolver todos os casos omissos no 
presente regulamento. 
 
 
São José do Rio Preto/SP, 23 de Junho de 2023. 
Pedro Henrique Belchior de Souza 
Diretor de Esportes 
  


